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RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
E IMPUGNAÇÃO 

 
 
 
 

Em atendimento ao item 9.1 do Edital de Concorrência nº 004/2023 – Processo 

Administrativo nº 2.389/2023, a Comissão de Licitação referente à 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA para contratação, sob o regime de CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA (Lei Federal nº 8.987/1995 e Lei Federal nº 11.079/2004), 

para a Implantação, Operação e Manutenção de Central para Geração 

Distribuída de Energia Solar Fotovoltaica destinada ao suprimento da demanda 

Energética de Unidades Consumidoras Vinculadas à Prefeitura Municipal, com 

Gestão de Serviços de Compensação de Créditos de Energia Elétrica, leva ao 

conhecimento público as solicitações de esclarecimentos sobre o edital, e suas 

respectivas respostas. 

 

 
As formulações apresentadas, bem como as respostas e esclarecimentos que 

se seguem, passam a integrar o edital em referência. 

 

Na sequência, oportuno mencionar os questionamentos e impugnação, 

além das respostas, elaboradas de conjunto com a área técnica e a consultoria 

do M.I.P e que será publicado, juntamente com a republicação deste Edital, 

devidamente corrigido. 

 

– RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS E IMPUGNAÇÃO: 

 

A exigência de produção pela CONCESSIONÁRIA, e atendimento de 

energia elétrica a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, se dará conforme 

preconiza do TERMO DE REFERÊNCIA, que determina: 
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“_4.4.5. Para atender a demanda de energia elétrica, especificada no 

CADERNO DE ENCARGOS e outros cadernos do EDITAL, deve ser construída 

uma UFV que atenda o volume total de 1.281.391 kWh/a (um milhão, duzentos e 

oitenta e um mil, trezentos e noventa e um quilowatts hora/ano), em acordo com 

as orientações da Resolução Normativa nº 687 da ANEEL, de 24 de novembro 

de 2015.”_ 

Ocorre que conforme consulta no sitio eletrônico da Agência Nacional 

de Energia Elétrica Aneel - https://www2.aneel.gov.br/cedo c/ren2015687.pdf 

[1] a referida norma encontra-se revogada e em nenhum local do 

EDITAL, se faz referência a nova norma. 

 

RESPOSTA: ao citarmos Normas a que o futuro concessionário deve 

atender, subentende-se, obviamente, que são as referidas Normas e as que 

vierem a substituí-la. De toda forma, o Edital republicado traz a atualização das 

Normas que exigem atendimento. Pedido improcedente. 

 

 

i. ENTENDEMOS que, os custos relativos a ampliação da rede de 

energia, nos casos em que for necessário a expansão da infraestrutura de 

transmissão, deverão ser suportados exclusivamente pelo PODER 

CONCEDENTE. 

➢ ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO? 

ii. ENTENDEMOS ainda que, no caso da responsabilidade de realizar 

este investimento fique a cargo do Concessionário, o mesmo terá direito à 

reequilíbrio contratual. 

➢ ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO? 

 

 

https://www2.aneel.gov.br/cedo
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RESPOSTA: O custo de ligação está a cargo da CONCESSIONÁRIA. 

Para este PROJETO foi estimado um custo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

para melhoria da Rede da Empresa Distribuidora para a conexão da UFV. Caso o 

valor demandado pela Empresa Distribuidora seja superior a este valor, os custos 

adicionais de melhoria para acesso serão de responsabilidade do PODER 

CONCEDENTE, a ser compensado por meio de reequilíbrio econômico-financeiro 

do CONTRATO, limitado ao valor razoável que mantenha a sua viabilidade 

financeira. Ficando o projeto inviável financeiramente em decorrência do custo de 

conexão arbitrado pela concessionária de energia elétrica, as PARTES 

concordam em fazer a Rescisão amigável do CONTRATO, nos termos da 

Cláusula 51.2 do CONTRATO. 

i. ENTENDEMOS que, a responsabilidade pelos custos relativos à 

Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição até a unidade consumidora - TUSD Fio 

B, será de responsabilidade do PODER CONCEDENTE. 

 

➢ ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO? 

 

RESPOSTA: Entendimento incorreto. Custos relativos à Tarifa de Uso 

do Sistema de Distribuição até a unidade consumidora, bem como os demais 

custos envolvidos na produção de energia, nos termos do CONTRATO e de seus 

ANEXOS, estão a cargo da CONCESSIONÁRIA. 

 

ENTENDEMOS que, a responsabilidade pelos valores referentes ao 

custo de disponibilidade, demanda contratada e ultrapassagem das unidades 

consumidoras de Média Tensão (MT), serão considerados como custo residual 

do projeto e serão de responsabilidade do PODER CONCEDENTE. 

➢ ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO? 
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RESPOSTA: Entendimento incorreto. 

 

Nós não encontramos a cláusula justificativa no edital da Concorrência 

Pública 004/2023 – CONCESSÃO ADMINISTRATIVA A FIM DE CONTRATAR 

EMPRESA PARA A IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

CENTRAL PARA GERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA SOLAR 

FOTOVOLTAICA DESTINADA AO SUPRIMENTO DA DEMANDA ENERGÉTICA 

DE UNIDADES CONSUMIDORAS VINCULADAS À PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IGARAPAVA – SP, COM GESTÃO DE SERVIÇOS DE COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS DE ENERGIA ELÉTRICA. 

De acordo com a Lei 8.666/1993 todo certame público deve deixar 

claro qual a justificativa, ou o que a concorrência pública traz de vantagens para 

o cidadão. Desta forma solicitamos que nos indique no Edital qual seria a 

clausula de justificativa. 

 

RESPOSTA: Entendimento incorreto e Pedido Improcedente. A 

justificativa da concessão compõe o processo administrativo da contratação, 

disponível a todos os interessados, seguida da cópia da publicação da 

justificativa no Diário Oficial do Município e em jornal de grande circulação. 

 

IMPUGNAÇÃO: 

 

1. As impugnações foram julgadas? Em caso positivo, solicito as 

íntegras das impugnações e dos julgamentos. 

2. Há intenção de retomada do andamento do projeto? 

3. Caso afirmativo, há uma previsão? 

4. Em qual fase se encontra o projeto atualmente? 
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RESPOSTA: A impugnação e demais pedidos de informações foram 

respondidos. O Edital foi republicado, com correções e atualizações e está 

disponível para consulta. 

 

 

Igarapava/SP, 11 de outubro de 2023. 

 

 

FÁTIMA APARECIDA BESSA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


